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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6612/2018

Até às 09h;30min do dia vinte e nove, do mês de outubro, do ano de dois mil e dezoito (2018),
conforme pré-estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de Sâo Paulo, Diário do Litoral e
Boletim Oficial do Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os envelopes
devidamente lacrados, sendo 1 (Proposta Comercial), 2 (Proposta Comercial) e 3 (Habilitação),
apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

01 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT.
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

61.418.042/0001-31 9.786.242-3 SSP/SP Alexandra Magalhães Caseiro

Hassanein

02 OLIVEIRA & MATI/VZZO FARMÁCIA E
LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO LTDA

- ME

04.472.129/0001-53 32.314.795-1

SSP/SP

Moníque Matiazzo

interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 85/2018, que visa o
Registro de Preços para eventual aquisição de material hospitalar (sondas) para atender às
necessidades do Hospital Municipal, UPA, Atenção Básica e Processos Administrativos via IN e/ou

Mandados Judiciais, pelo período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Às
10:00 h, reuniram-se os membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC

01, Instituída pela Portaria n° 34/18, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do
Departamento de Licitações e Compras. A Comissão, ao registrar o interesse de apenas duas licitantes na
participação do certame e levando em conta que o Edital estabeleceu exigências mínimas para participação,
não se cogitando desta forma, a possibilidade de ter havido restrição ao caráter competitivo, que a
participação de apenas duas licitante não impede a conclusão da licitação, conforme posiciohamento do
TCU no Acórdão 408/2008, Plenário DOU de 14/03/2008 e ainda, que há parâmetros nos autos para

aferição da aceitabilidade das propostas e, regras preestabelecidas para o seu cumprimento, julgou por
bem dar prosseguimento nos autos. Iniciada a sessão foram realizados os credenciamentos dos
representantes, sendo seus documentos de credenciamento e envelopes 1 e 2 "Proposta Comercial" e 3
"Habilitação" rubricados pela Sra, Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes presentes, confirmando a
inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura do envelope 2 "Proposta Comercial - Cota

Reservada", ficando sob guarda da Sra. Pregoeira os envelopes 1 "Proposta Comercial - Cota Principal" e 3
"Habilitação", devidamente lacrados. Em seguida passou a Sra. Pregoeira, com a colaboração da Equipe de
Apoio, proceder a avaliação das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital. Em seguida de
acordo com os requisitos pré estabelecidos foi procedida a respectiva classificação para que os autores das
propostas participassem dos lances verbais. Iniciou-se então a fase de lances:

Item 38

Empresa Proposta

1nlclal-R$ „  cr
oliveira 3,42 3,40
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Item 43

Empresa Proposta

Iniclal-RS

oliveira 0,59 0,59

Item 49

Empresa Proposta

Iniclal-RS

oliveira 787,80 787,00

Item 63

Empresa Proposta

InIcíal-RS

oliveira 0,76 0,75

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utifizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

38 OLIVEIRA & MATiAZZG FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LIDA - ME

3,40

43 OLIVEIRA & MATiAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA - ME

0,59

49 OLIVEIRA & MATiAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA - ME

787,00

63 OLIVEIRA & MATiAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA - ME

0,75

Procedeu-se então a abertura do envelope 3 - "Habilitação" da proponente. Após analise, a Sra. Pregoeira,
constatou que a empresa atendeu na íntegra o solicitado no Edital, sendo considerada habilitada no
certame e consequentemente detentora da Ata de Registro de Preços, como acima. Ato continuo, passou a
Sra. Pregoeiera para a abertura do envelope 1 "Proposta Comerciai- Cota Principal", das proponentes. A
Sra. Pregoeira, com a colaboração da Equipe de Apoio, iniciou a avaliação das propostas, de acordo com
as exigências contidas no Editai, Em seguida de acordo com os requisitos pré estabelecidos foi procedida a
respectiva classificação para que os autores das propostas participassem dos lances verbais. Iniciou-se
então a fase de lances:

item 01

Empresa Proposta

Iniclal-RS

FERNANDES 0,63 DECLINA

OLIVEIRA 0,59 0,59
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Empresa Proposta

Iniclal-RS

FERNANDES 0,63 DECLINA

OLIVEIRA 0.59 0,59

Item 03

Empresa Proposta

lnicial-R$

FERNANDES 0,63 DECLINA

OLIVEIRA 0,62 0,62
•

Item 04

Empresa Proposta

lniclal-R$

FERNANDES 0,63 DECLINA

OLIVEIRA 0,62 0,62

Item 05

Empresa Proposta

ln(cial-R$

OLIVEIRA 0,65 0,62

FERNANDES 0,63 DECLINA

.

Item 06

Empresa Proposta

ínicial-RS

OLIVEIRA 0,70 0,62

FERNANDES 0,63 DECLINA

Item 07

Empresa Proposta

Iniclal-RS

OLIVEIRA 0,80 DECLINA A

FERNANDES 0,63 0,63
A
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item 08

Empresa Proposta

InIcial-RS

OLIVEIRA 0,86 DECLINA

FERNANDES 0,63 0,63

Item 09

Empresa Proposta

lnicial-R$

DESERTA

■

Item 10

Empresa Proposta

íniclal-R$

OLIVEIRA 0,85 DECLINA

FERNANDES 0,68 0,68

Item 11

Empresa Proposta

InIclaURS

OLIVEIRA 0,80 DECLINA

FERNANDES 0,68 0,68

Item 12

Empresa Proposta

lnlcial-R$

OLIVEIRA 0,89 DECLINA

FERNANDES 0,68 0,68

Item 13 ■ JJ
Empresa Proposta

ínicial-R$

OLIVEIRA 0,97 DECLINA

FERNANDES 0,68 0,68

Item 14
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Empresa Proposta

ínlcial-R$

OLIVEIRA 1,00 DECLINA

FERNANDES 0,78 0,77

Item 15

Empresa Proposta

InIcial-RS

OLIVEIRA 1,05 DECLINA

FERNANDES 0,78 0,77

Item 16

Empresa Proposta

lnlcial-R$ .

OLIVEIRA 1,22 DECLINA

FERNANDES 0,78 0,77

Item 17

Empresa Proposta

InIcial-RS

OLIVEIRA 1,28 DECLINA

FERNANDES 1,04 1,04

Item 18

Empresa Proposta

lniclal-R$

OLIVEIRA 1,51 DECLINA

FERNANDES 1,11 1,10

Item 19 JlEmpresa Proposta

lniclal-R$

OLIVEIRA 4,91 DECLINA

FERNANDES 3,90 3,90 •

Item 20

Empresa Proposta

lnícíal-R$ Oi
OLIVEIRA 4,82 DECLINA ■  1

(0/
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FERNANDES 3,90 3,90

Item 21

Empresa Proposta

lniclaí-R$

OLIVEIRA 3,02 DECLINA

FERNANDES 2,32 2,30

Item 22

Empresa Proposta

Iniciai-RS

OLIVEIRA 3,66 DECLINA

FERNANDES 3,05 3,05

Item 23

Empresa Proposta

lnic(al-R$

OLIVEIRA 3,66 DECLINA

FERNANDES 3,05 3,05

Item 24

Empresa Proposta

lnicial-R$

OLIVEIRA 3,66 DECLINA

FERNANDES 3,05 3,05

Item 25

Empresa Proposta

Ínicial-R$

OLIVEIRA 3,66 DECLINA

FERNANDES 3,05 3,05

Item 26 .  (P
Empresa Proposta

Inlciai-R$ /

OLIVEIRA 4,91 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,85

6
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Item 27

Empresa Proposta

lnlclal-R$
-

OLIVEIRA 4,92 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,85

Item 28

Empresa Proposta

lnlcial-R$

OLIVEIRA 3,66 DECLINA

FERNANDES 3,05 3,05

Item 29

Empresa Proposta

lnlclal-R$

OLIVEIRA 4,86 DECLINA •

FERNANDES 3,86 3,85

Item 30

Empresa Proposta

Iniclal-RS

OLIVEIRA 4,86 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,85

Item 31

Empresa Proposta

Iniclal-RS

OLIVEIRA 4,86 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,85
.

Item 32

Empresa Proposta

Iniclal-RS

OLIVEIRA 5,97 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,85 1

•

Item 33

' V
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Empresa Proposta

lníclal-R$

OLIVEIRA 4,63 DECLINA

FERNANDES 3,09 3,09

Item 34

Empresa Proposta

Iniclal-RS

OLIVEIRA 4,63 DECLINA

FERNANDES 3,09 3,09

Item 35
•

Empresa Proposta

lniclal-R$

OLIVEIRA 4,63 DECLINA

FERNANDES 3,09 3,09

item 36

Empresa Proposta

lniclal-R$

OLIVEIRA 3,16 DECLINA

FERNANDES 2,31 2,31

Item 37

Empresa Proposta

lnlclal-R$

OLIVEIRA 3,06 DECLINA

FERNANDES 2,31 2,31

Item 39 ri)Empresa Proposta

lniclal-R$
Cf^

FERNANDES 2,81 2,81

Empresa Proposta

InIclal-RS

OLIVEIRA 4,77 DECLINA
/

FERNANDES 3,86 3,86
C a
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Item 41

Empresa Proposta

lnicial-R$

OLIVEIRA 4,77 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,86

Item 42

Empresa Proposta

inlcial-RS

OLIVEIRA 1,48 1,48

item 44

Empresa Proposta

Íniclal-R$
•

OLIVEIRA 0,66 DECLINA

FERNANDES 0,54 0,54

Item 45

Empresa Proposta

Inlcial-R$

OLIVEIRA 0,66 0,57 DECLINA

FERNANDES 0,58 0,54

Item 46

Empresa Proposta

lnlcial-R$

OLIVEIRA 11,63 11,60 •

Item 47

Empresa Proposta

InIclaí-RS

OLIVEIRA 689,35 DECLINA

FERNANDES 404,00 400,00

\S^
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Item 48

Empresa Proposta

lniclal-R$

OLIVEIRA 4,75 DECLINA

FERNANDES 3,86 3,86

Item 50

Empresa Proposta

InIclal-RS

OLIVEIRA 3,02 DECLINA

FERNANDES 2,30 2,30 •

Item 51

Empresa Proposta

lnictal-R$

DESERTA

Item 52

Empresa Proposta

lnlciaí-R$

OLIVEIRA 4,89 DECLINA

FERNANDES 2,31 2,31

•

Item 53

Empresa Proposta

lnlcial-R$

OLIVEIRA 0,64 DECLINA

FERNANDES 0,54 0,54

Item 54

Empresa Proposta

lnlclal-R$

FERNANDES 20,00 4,00

OLIVEIRA 4,92 DECLINA

Item 55
L/

Empresa Proposta

lnlclal-R$

FERNANDES 20,00 20,00 TF
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(tem 56

Empresa Proposta

lnlcial-R$

FERNANDES 20,00 20,00

Item 57

Empresa Proposta

InIclal-RS .

FERNANDES 20,00 20,00

Item 58

Empresa Proposta

lnlclal-R$

FERNANDES 20,00 20,00 •

Item 59

Empresa Proposta

Iniclal-RS

FERNANDES 20,00 20,00

Item 60

Empresa Proposta

lnicial-R$

FERNANDES 20,00 20,00

•

Item 61

Empresa Proposta

lniclal-R$

FERNANDES 3,09 3,09
/ \

(
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item 62

Empresa Proposta

lniclal-R$

FERNANDES 0,58 0,58

Item 64

Empresa Proposta

lnlclal-R$ •

FERNANDES 0,58 0,58

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LIDA

0,59

02 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA

0,59

03 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA

0,62

04 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÃCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA

0,62 •

05 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA

0,62

06 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA

0,62

07 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,63

08 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,63

09 DESERTO
•

10 CIRÚRGICA FERNANDES COM, DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,68

11 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT, MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,68

12 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,68

13 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,68

14 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0

15 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA \ cé

16 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA >  'U
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17 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LIDA

1,04

18 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

1,10

19 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,90 ■

20 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,90

21 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

2,30

22 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,05

23 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,05

24 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,05 •

25 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,05

26 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,85

27 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,85

28 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,05

29 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,85 .

30 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,85

31 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,85

32 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,85

33 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,09

34 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,09

35 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,09

36 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

2,31

37 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

2,31

39 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

2,81

40 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,86

41 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,86

42 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA - ME

1,48

44 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,54

45 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,54

46 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE
MANIPULAÇÃO LTDA - ME

11,60

47 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

400,00

48 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,86 \
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50 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LIDA

2,30

51 DESERTO

52 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

2,31

53 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,54 .

54 CIRÚRGICA FERNANDES COM, DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

4,00

55 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

20,00

56 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

20,00

57 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

20,00

58 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

20,00

59 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

20,00

60 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

20,00

61 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

3,09

62 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,58

64 CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

0,58

Procedida à decisão foi, pela Sra. Pregoeira, indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Passou-se então, a
Sra. Pregoeira, para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "Habilitação" das
proponentes. Após analise, a Sra, Pregoeira, constatou que todas atenderam na íntegra o solicitado no
Edital, sendo consideradas habilitadas no certame e consequentemente detentoras da Ata de Registro de
Preços, como acima. Indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita, pelos mesmos
foi dito que não, concordando com a decisão da Pregoeira. Diante dos fatos, a Sra. Pregoeira, adjudicou os
itens às empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a Comissão agradecido à
participação dos licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes.

Rosana Blahco Carvalho Cruz Santo

Pregoeira

*^^^^^or^W^Rodrigues da Silva
quipe de Apoio

enata da Silva Barreiro

Equipe de Apol
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CIRURGh;a FERNANDES CÜM. DE MATERIAIS"
MÉDICOS EHOSPLTDA

Lícítante

—^ \r^^' n T ^ ":>OLIV^fW & MATÍAZZO FARMÁCIA E LA^dRATÓRíO
DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME

Lícítante
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